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PORTARIA Nº 303, DE 14 DE ABRIL DE 2026 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI e XIX 
do art. 44 do Estatuto da universidade; a Portaria nº 21, de 8 de janeiro de 2026, publicada no Diário 
Oficial da União – DOU nº 7, de 12 de janeiro de 2026, seção 2, pág. 32; a Portaria nº 40, de 9 de 
janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 7, de 12 de janeiro de 2026, seção 2, 
pág. 34; o e-mail encaminhado pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PROAE, ao Gabinete da 
Reitoria, em 9 de abril de 2026, resolve: 

Art. 1º  Exonerar a servidora técnico-administrativa Larisse Rafhaely da Silva Lopes, 
matrícula Siape nº 2125733, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da função de 
Substituta da Diretora da Divisão de Moradia Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – 
PROAE, em seus impedimentos legais, código CD-4. 

Parágrafo único. Fica revogado o art. 5º da Portaria nº 40, de 9 de janeiro de 2026.  

Art. 2º  Nomear a servidora Monica Rafaela de Almeida, matrícula Siape nº 1776504, 
ocupante do cargo de Psicólogo-Área, para exercer a função de Substituta da Diretora da Divisão de 
Moradia Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PROAE, em seus impedimentos legais, 
código CD-4. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

RODRIGO NOGUEIRA DE CODES 

  


		2026-04-16T16:07:28-0300




